
DECRETO LEGISLATIVO NS 01/81 de 14 de dezembro de 1981.

Fixa o subsidio e a verba de Re

presentação do Prefeito e o Subsidio d0

vice-prefeito.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTADAS, no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 96 e 6l da

Lei Complementar N^ 26/8I, faz saber que a Câmara Municipal, em

sessão extraordinaria, bealizada no dia 14 de dezembro de 1981

APROVOU e Ela PROMULGA o seguinte:

Art, |ô - O Subsídio do Prefeito, para vigorar a-

te 31 de janeiro de 1983, e fixado no percentual de 30^ (trinta

por cento) dos subsídios do Deputado Estadual.

Art, 2fi - A verba de representação do Prefeito é

fixada em 30^ (trinta por cento) do valor do seu subsídio.

Art, 3® - O subsídio do Vice-Prefeito é fixado em

50 por cento do fixado para o Prefeito, sem direito a verba de re

presentaçao»

Art. 4® - fica o Chefe do Poder Executivo autori

zado a abrir crédito adicional, utilizando recursos e dotaçoes do
vigente orçamento, para o pagamento das obrigações decorrentes de^

te Decreto-Legislativo e que se vençam no presente exercício,

Art. 5® - Este Oecreto-Legislativo entra em vigor

nesta data, retroagindo os seus efeitos ao dia 20 de outubro de

1981-
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